
                                                                                                    

 

PORTARIA Nº 001/2026, DE 09 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a substituição de pregoeiro 

e designação de equipe de apoio 

permanentes para condução de 

processos licitatórios na modalidade 

pregão eletrônico, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

O SUPERINTENDENTE da Fundação de Educação Tecnológica e 

Cultural da Paraíba – FUNETEC-PB, no uso de suas atribuições conferidas pelo seu 

Estatuto, especialmente o disposto no art. 31, incisos II, V, VI e VII e ainda, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da designação dos agentes 

responsáveis pela condução dos processos licitatórios na modalidade pregão eletrônico 

no âmbito da FUNETEC-PB; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7º, 8º e 11 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.241, de 21 de maio de 2014, que 

regulamenta a relação das Fundações de Apoio com as instituições apoiadas, inclusive 

quanto à contratação de bens e serviços; 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar a colaboradora RAFAELA DE SOUSA NOBRE para exercer 

a função de Pregoeira, responsável pela condução dos processos licitatórios na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, no âmbito da FUNETEC-PB. 

Art. 2º Designar o colaborador MAX HENRIQUE RIBEIRO PEREIRA para 

exercer a função de Pregoeiro Substituto, competindo-lhe substituir a Pregoeira titular 

em seus afastamentos, impedimentos legais ou ausências temporárias. 



                                                                                                    

 

Art. 3º Designar os colaboradores MAX HENRIQUE RIBEIRO PEREIRA e 

KETLYN SOUSA GOMES DA CRUZ para comporem a Equipe de Apoio ao 

Pregoeiro, com as atribuições estabelecidas na legislação aplicável. 

Art. 4º A equipe ora designada deverá observar as disposições constantes na Lei 

nº 14.133/2021, no Decreto nº 8.241/2014, bem como nas normas internas da FUNETEC-

PB, zelando pela legalidade, isonomia, transparência, eficiência e pelo interesse público. 

Art. 5º A presente portaria revoga expressamente a Portaria nº 08/2025, de 03 

de setembro de 2025, bem como quaisquer disposições em contrário. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

João Pessoa/PB, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

RODRIGO TAVARES DE SOUZA BARRETO 

SUPERINTENDENTE 


